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PUBLICAÇÃO A PEDIDA DA CPL AMPARO PB 

 
 
 
 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  
  

PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO PRESENCIAL 0001/2021 
DECISÃO REQUERIMENTO DE READEQUAÇÃO DE CONTRATO – EQUILIBRIO 

ECONOMICO DEVIDO AS ALTAS DE COMBUSTÍVEIS 
  
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210107PP00001 
  
ÓRGÃO REALIZADOR DO CERTAME: 
Prefeitura Municipal de Amparo 
Rua Vereador Cicero Soares, S/N - Centro - Amparo - PB  
CEP: 58548-000 - Tel: (83) 33050036.  
  
OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
 
DECISÃO REQUERIMENTO DE READEQUAÇÃO DE CONTRATO – EQUILIBRIO ECONOMICO DEVIDO AS ALTAS DE 
COMBUSTÍVEIS. 
REQUERENTE: ATG RAFAEL EPP 
REQUERIDA:PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO-PB – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, JOSEILDO PEREIRA 
DE VASCONCELOS. 
 
 
Com Base em Parecer Jurídico apresentado a esta comissão, acerca do PEDIDO DE READEQUAÇÃO 
FINANCEIRA DE CONTRATO, que visa buscar equilíbrio econômico haja vista os aumentos de 
combustíveis no ano de 2021 apresentado por ATG RAFAEL EPP em 31.08.2021, esta CPL, decide por 
ratificar entendimento da assessoria jurídica municipal, uma vez que a empresa Requerente 
demonstra a necessidade de readequação através de documentação bem como requerente reajuste 
dentro dos mesmos moldes os quais venceu certame licitatório, passando os valores do Contrato a 
vigorar com os seguintes valores: 
 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO VALOR 

CONTRATADO 
VALOR 

REAJUSTADO 
30.03.2021 

VALOR 
REAJUSTADO 
17.06.2021 

VALOR 
REAJUSTADO 
02.08.2021 

VALOR 
REAJUSTADO 
31.08.2021 

GASOLINA COMUM 5,08 5,89 6,05 6,19 6,32 
 
 
Cabe Salientar que em caso de baixa nos referidos combustíveis, deve o fornecedor readequar 
imediatamente seus preços perante o município. 
 
Fica convocada a Empresa requerente para assinatura do Aditivo de Contrato, imediatamente. 
 
 Integra de parecer em http://www.amparo.pb.gov.br/DIARIOSOFICIAL/ edição ordinária de 02.08.21. 
 
Amparo, 31 de Agosto de 2021. 
 
 
 
 
 
 

JOSEILDO PEREIRA DE VASCONCELOS 
Presidente da CPL 
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GABINETE DO PREFEITO DE AMPARO, em 31 de Agosto de 2021. 

Publique-se. 

 

 

________________________________________ 
INÁCIO LUIZ NÓBREGA DA SILVA 

PREFEITO 
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PORTARIA Nº 060/2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMPARO-PB, no uso de suas 

atribuições e, tendo em vista o disposto nos arts. 35, II, da Lei Orgânica Municipal 

e com fulcro na lei Municipal 82/2014. 

 RESOLVE: 

1º- EXONERAR, o servidor SAMIENDSON CAVALCANTI DE 
QUEIROZ, portador do RG de n°2.838.068 SSP/PB, CPF de nº 075.609.274-03, 

para exercer o cargo comissionado de MAESTRO REGENTE. 

2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
GABINETE DO PREFEITO DE AMPARO, em 31 de Agosto de 2021. 

Publique-se. 

 

 

________________________________________ 
INÁCIO LUIZ NÓBREGA DA SILVA 

PREFEITO 
 


